
Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2020

Proposta de Alteração

Nota Justificativa:

Clarificar que este nº 3 aplica-se a todas as entidades envolvidas na organização 

da PPUE 2021. 

Artigo 135º

Presidência Portuguesa do Conselho da União Europeia - 2021 e 

Conferência dos Oceanos das Nações Unidas 2020 

1 (…)

2 (…)

3 - A aquisição e locação de bens móveis, a aquisição de serviços e as 

empreitadas de obras públicas com vista à preparação da Presidência 

Portuguesa – PPUE 2021 e da Conferência dos Oceanos – 2020 pode 

efetuar-se com recurso ao procedimento pré-contratual de ajuste direto, 

até aos limiares previstos no artigo 4.º da Diretiva 2014/24/UE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, no seu 

valor atual, não se aplicando as limitações constantes dos n.ºs 2 a 5 do 

artigo 113.º do CCP, ficando, para o efeito, as entidades envolvidas na 

organização destes eventos referidas nos números anteriores dispensadas 

da aplicação do artigo 54.º, estando ainda aquelas entidades, bem como as 

entidades das demais áreas governativas, envolvidas na organização de 

eventos da Presidência Portuguesa – PPUE 2021 e da Conferência dos 

Oceanos – 2020 excluídas do disposto nos artigos 51.º e 53.º.
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Palácio de São Bento, 27 de janeiro de 2020

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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